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PORTARIA Nº 11.615, DE 19 DE SETEMBRO DE 2016 
 
PORTARIA Nº. 11.615, DE 19 DE SETEMBRO DE 2016. 
 

CONSTITUI AS COMISSÕES ORGANIZADORA, BEM COMO DE SELEÇÃO E PREMIAÇÃO DO LXXVII SALÃO ARARENSE DE ARTES 
PLÁSTICAS – SAAP CONTEMPORÂNEO, PROFESSOR “ANTÔNIO RODINI”, E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS. 

Dr. NELSON DIMAS BRAMBILLA, Prefeito do Município de Araras, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com 
o que lhe faculta o art. 3º., do Decreto nº. 5.234, de 14 de novembro de 2005,  
      
R E S O L V E:- 
 
Art. 1º.) – Constituir a Comissão Organizadora do LXXVII Salão Ararense de Artes Plásticas – SAAP Contemporâneo, Professor “ANTÔNIO RODINI”, 
composta dos seguintes membros, sob a presidência do primeiro: 
 

a) KELLY IGNÁCIO DE MORAES 
b) JOÃO FERREIRA 
c) GIULLYA NAHIRNIAK 

 
Art. 2º.) – Constituir a Comissão de Seleção e Premiação do LXXVII Salão Ararense de Artes Plásticas – SAAP Contemporâneo, Professor “ANTÔNIO 
RODINI”, composta dos seguintes membros, sob a presidência do primeiro: 
 

a) EDUARDO TROVA 
b) RENE MAINARDI 
c) MAIKE JEAN 

 
Art. 3º.) – Estabelecer que os trabalhos desenvolvidos pelos membros das aludidas Comissões, serão considerados como “relevantes” prestados ao 
Município de Araras. 
  
 Art. 4º.) – REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE, revogadas as disposições em contrário. 
 

Dr. NELSON DIMAS BRAMBILLA 
Prefeito do Município de Araras  

 
 
 

MARCELO DANIEL 
Secretário Municipal de Ação Cultural e Cidadania 

 
Dr. SÉRGIO COLLETTI PEREIRA DO NASCIMENTO 

Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos  
 

Registrada e publicada na Divisão de Comunicações dos Atos Oficiais, da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, desta Prefeitura Municipal de 
Araras, aos 19 (dezenove) dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezesseis. 
 

Marli Aparecida Klein 
Diretora de Divisão de Comunicações dos Atos Oficiais  

 
MAK/mak.-                                                    Documento Interno nº. 22.649/2016.- 

 

PORTARIA Nº 11.616, DE 22 DE SETEMBRO DE 2016 
 
PORTARIA Nº. 11.616, DE 22 DE SETEMBRO DE 2016. 
 
NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO – COMTUR, E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS. 
 
Dr. NELSON DIMAS BRAMBILLA, Prefeito do Município de Araras, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais e em conformidade com 
o que lhe faculta o artigo 62, inciso VI da Lei Orgânica do Município de Araras – LOMA, c.c. o § 1º., do art. 4º., da Lei Municipal nº. 4.905, de 24 de 
agosto de 2016, 
 
RESOLVE:- 

 
Art. 1º.) – Nomear, para compor o Conselho Municipal de Turismo – COMTUR, com a precípua finalidade de coordenar e incentivar o desenvolvimento 
turístico no Município de Araras, os membros e seus respectivos suplentes, a saber: 

 
I – Representantes do Executivo Municipal, sendo:  
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    a) Representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico Geração de Emprego e Renda; 
 

Titular: Rafael Zaniboni 
Suplente: Leonardo Dias 

 
    b) Representantes da Secretaria Municipal da Ação Cultural e Cidadania; 
 

Titular: João Mauro Assis 
Suplente: Kelly Cristine Ignácio de Moraes 

 
    c) Representantes da Secretaria Municipal de Serviços Públicos Urbanos e Rurais; 
 

Titular: Sandra Helena Orzari Milaré 
Suplente: Antonio Donizete Malaquias 

 
    d) Representantes da Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão e Mobilidade; 
 

Titular: Adriana Corsini Menegolli 
Suplente: Marina Vianna Barreti 

 
    e) Representantes da Secretaria Municipal de Educação; 
 

Titular: Mara Gagheggi de Andrade Leveghim 
Suplente: Rochele Cristina Pegoraro Pagotti 

 
    f) Representantes da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer Atividades Motoras; 
 

Titular: Renato Fabrício dos Santos 
Suplente: Luciana Loide França 

 
g) Representantes do Departamento de Meio Ambiente; 

 
Titular: Raúl de Barros Winter 
Suplente: Bruna Talita Fatoretto 

 
 II – Representantes da Sociedade Civil, especialista na área de Turismo – Guias de Turismo e/ou Bacharel em Turismo;  
 

Titular: Murilo Valencise Ziani 
Suplente: Marcela Candioto 

 
 III – Representantes da Associação Comercial, Industrial e Agrícola de Araras – ACIA; 
 

Titular: Vera Lúcia Báccaro Bonini 
Suplente: Paulo César Bueno 

 
IV – Representantes do SENAC; 
 

Titular: João Alexandre Moreira Martinez 
Suplente: Aline Marques Chignolli 

 
V – Representantes do SESI; 
 

Titular: Mariana Navarro 
Suplente: André Gossklauss Scutti 

 
VI – Representantes dos Meios de Comunicação de Araras; 
 

Titular: Camila Ursula Camacho de Castro Gonçalves Dias 
Suplente: Ademir Coghi 

 
VII – Representantes das Universidades de Araras; 
 

Titular: Helder Henrique Jacovetti 
Suplente: Cristina da Cruz Franchini 

 
VIII – Representantes das Agências de Turismo; 
 

a) Titular: Ana Hoche 
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b) Suplente: Leila Fabiana Davanso Julian  
 

c) Titular: Anderson Rafael Ricci 
d) Suplente: Felipe Maiuri Lapi 

 
 IX – Representantes dos Proprietários dos Hotéis, Pensões, Pousadas e Restaurantes; 
 

a) Titular: Fernanda Camargo Schmidt Marques 
b) Suplente: João Luiz R. Girardelli 

 
c) Titular: Daniela Martins de Almeida Ozassa 
d) Suplente: Armindo Brucieri Filho 

 
 X – Representantes dos Artistas, Fotógrafos, Músicos e Artesões locais; 
 

a) Titular: Erika Cazarin 
b) Suplente: Valmir Aparecido Rodrigues 

 
c) Titular: Francisco Falavigna 
d) Suplente: Kirk Daves 

 
XI – Representantes dos Taxistas; 
 

Titular: Tomio Aparecido Kondo 
Suplente: Celso Alves Cavalheiro Filho 

 
 XII – Representantes do Teatro Estadual Maestro Francisco Paulo Russo; 
 
    Titular: Maria Cristina Betelli Pinton 

Suplente: Maria Eloiza Pinton 
 
 XIII – Representantes de Entidades Culturais e/ou Ambientais; 
 

Titular: Neuza Maria Aparecida Pereira Lima 
Suplente: Paulo Eduardo Fuganti 

 
 XIV – Representantes de Associações ou Cooperativas da Zona Rural 
 
    Titular: José Maria Baptista de Souza 
    Suplente: Roberto Konrad 

 
Art. 2º.) – Estabelecer que as atribuições dos membros do Conselho e respectivos suplentes estão discriminadas na Lei Municipal nº. 4.905, de 24 de 
agosto de 2016. 
 
Art. 3º) – Definir, com base no § 1º., do artigo 4º, da  Lei Municipal nº. 4.905, de 24 de agosto de 2016, que o mandato dos membros será de 2 (dois) 
anos, podendo haver recondução dos mesmos de acordo com o seu Regimento Interno. 
    
 Art. 4º) – Determinar que esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Art. 5º) – Revogar as disposições em contrário, em especial a Portaria nº. 11.505, de 25 de março de 2015. 
 
 Art. 6º.) – REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

Dr. NELSON DIMAS BRAMBILLA 
Prefeito do Município de Araras 

 
LEONARDO DIAS 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Geração de Emprego e Renda 

Dr. SÉRGIO COLLETTI PEREIRA DO NASCIMENTO 
Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos 

 
Registrada e publicada na Divisão de Comunicações dos Atos Oficiais, da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, desta Prefeitura Municipal de 
Araras, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezesseis. 
 

Marli Aparecida Klein 
Diretora de Divisão de Comunicações dos Atos Oficiais 

 
SMDEGER/MAK/mak.-                                                 Protocolo nº. 1.408/2015-I.- 
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